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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.489, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.
Autoriza o Poder Executivo a conceder 
auxílio financeiro e abadás aos Blocos 
Carnavalescos da Estância Turística de 
Barra Bonita, e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
auxílio financeiro e abadás, a título de ajuda de custo, 
aos Blocos Carnavalescos que desfilarem nos Carnavais 
promovidos pelo Município.

§ 1º O valor do auxílio será de até R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) por Bloco Carnavalesco.

§ 2º Poderão receber o auxílio financeiro e abadás 
os Blocos Carnavalescos sediados no Município, com 
quantidade mínima de 30 (trinta) foliões, limitados a 6 (seis) 
blocos.

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal de Cultura o 
credenciamento dos Blocos Carnavalescos para a concessão 
do auxílio.

Art. 2º Autoriza o Município a premiar os Blocos 
Carnavalescos com troféus de participação.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

14 de fevereiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 1.750/2023, 

acolho o parecer da Secretaria Municipal de Justiça e 

Cidadania para autorizar a contratação da empresa Edvaldo 
Silva Serviços de Imunização Me; para Serviços de limpeza 
e lavagem dos cemitérios municipais, incluindo as áreas dos 
túmulos, passarelas, gramados, corredores e demais áreas, 
eliminar e controlar a proliferação de cupins, formigas, 
escorpiões e aranhas nos Cemitérios Municipais, localizados 
na Avenida da Saudade e no bairro Jardim Vitória, no valor 
total de R$ 16.660,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 13 de fevereiro de 2023; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de 

protocolo nº 1.619/2023, acolho o parecer da Secretaria da 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa: 
A.G.C. Esportes Ltda Epp; para Pagamento de taxa de 
inscrição e arbitragem para participação no 2º Campeonato 
Regional de Futebol de Campo de Menores de São Manuel/
Areiópolis, no valor total de R$ 400,00, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 13 de fevereiro 
de 2023; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
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